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GESTÃO 2017/2020 

"AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ESTABELECER COM 0 GOVERNO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL GESTÃO ASSOCIADA 
PARA A PRESTAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO, 
INTEGRADOS PELAS INFRAESTRUTURAS, 
INSTALAÇÕES OPERACIONAIS E SERVIÇOS DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA E DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE 
TAQUARUSSU-MS, 	E 	DA 	OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

0 Prefeito Municipal de Taquarussu, Estado de Mato Grosso do Sul, Senhor ROBERTO 
TAVARES ALMEIDA, no exercício das atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a  Camara  Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art.  1° Fica o Município autorizado a estabelecer com o Governo do Estado de Mato Grosso do 
Sul a gestão associada para a prestação, organização, planejamento, regulação e fiscalização dos 
serviços de saneamento básico, integrados pelas infraestruturas, instalações operacionais e 
serviços de abastecimento de agua e esgotamento sanitário em sua  area  urbana, bem como a 
transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais a continuidade dos 
serviços transferidos, conforme o disposto no artigo 241 da Constituição Federal.  

Art.  2° A gestão associada com o Estado para a prestação dos serviços de saneamento básico no 
Município  sera  exercida por meio de delegação, na forma de Contrato de Programa, a EMPRESA 
DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - SANESUL, Sociedade de Economia 
Mista, criada pelo Decreto n°71, de 26 de janeiro de 1979, em conformidade com o disposto nas 
Leis Federais 8.666/1993, 8.987/1995, 11.107/1995 e 11.445/2007. 

Parágrafo Único - 0 Contrato de Programa que trata o  Art.  2° desta lei  sera,  automaticamente 
extinto caso ocorra o disposto no  Art.  13, § 6° da Lei 11.107 de 6 de abril de 1995.  

Art.  3° A gestão associada com o Estado para o exercício das funções de organização, 
planejamento, regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico no Município  sera  
exercida por meio de delegagao, na torma de convenio de cooperayao, a. 

I — GOVERNO DO ESTADO, responsável pelo exercício das funções de organização e 
planejamento; e 

II — AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE MATO GROSSO DO SUL - 
AGEPAN, responsável pelo exercício das funções de regulação e fiscalização. 
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Art.  4° Para os efeitos desta Lei, considera-se saneamento básico os sistemas de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário, abrangendo o conjunto de serviços, infraestruturas, instalações 
operacionais e atividades relacionadas á: 

1) captação, adução, tratamento de água bruta, reservação e distribuição de água tratada, 
incluindo as ligações prediais e os instrumentos de medição; 

II) coleta, transporte, tratamento e disposição final de esgotos sanitários; e 

Ill) tratamento e destinação final dos lodos e de outros resíduos resultantes dos processos de 
tratamento; 

CAPITULO 11 
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

Art.  5° Para atender ao disposto no  art.  2°, visando o interesse público, a eficiência, a eficácia, a 
sustentabilidade e o equilíbrio econômico e financeiro dos serviços de saneamento básico, o 
Município delegará a sua prestação à EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO 
SUL S.A - SANESUL, por meio de Contrato de Programa, nos termos do inciso XXVI do artigo 24 
da Lei 8.666/93. 

§1° 0 prazo de vigência do contrato de programa será de 30 (trinta) anos. 

§2° Durante a vigência do Contrato de Programa, os imóveis ocupados pela Sanesul ficarão 
isentos de qualquer tributo municipal. 

CAPITULO Ill 
DA REGULAÇÃO  

Art.  6° 0 exercício da função de regulação atenderá aos seguintes princípios: 

I — independência decisória, incluindo autonomia administrativa, orçamentária e financeira; 

II — transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade nas decisões. 

1111 — estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a satisfação 
dos usuários; 

IV — garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas; 

V — homologar tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro do contrato quanto 
a modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e eficácia dos serviços e 
que permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade. 

Art.7'. Para atender-  ao disposto no  art.  6°, visando o interesse público e a adequada regulacAo e 
fiscalização dos serviços de saneamento básico, o Município delegará a execução dessas funções 
á AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS POBL1COS DE MATO GROSSO DO 
SUL - AGEPAN, por meio de convênio de cooperação. 

CAPITULO IV 
DOS ASPECTOS TÉCNICOS  

Art.  8°. 0 município exigirá a ligação obrigatória de toda edificação permanente urbana, situa  

RUA ALCIDES SÃOVESSO, 267 TELEFAX (067) 3444-1122- CEP 79.765-000 TAQUARUSSU-MS 
adm@taquarussu.ms.gov.br  — www.taquarussu.ms.gov.br/  



Art.  9°. — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Taquarussu-MS,24 de setembro de 2019. 
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em logradouros que disponham de serviços, ás redes públicas de abastecimento de água e de 
coleta de esgoto, excetuando-se da obrigatoriedade prevista apenas as situações de 
impossibilidade técnica. 

Parágrafo único — A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento de água 
não poderá ser alimentada por outras fontes.  
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NOME  nnao 
23/09/19 

TERMINO 
22/10/19 

PERÍODO 
2017 — 2018 Celso  Escobar de Lentos 

NOME  rracio 
23/09/19 

TERMINO 
07/10/19  

PERÍODO 
2016— 2017 Luiwya de Fatima Valen Santos 
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restrições, conforme Instrução Autuado no Processo TC/MS 
14471/2015 do Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul.  
Art.  2° Ficam também cancelados os pagamentos dos proventos de 
sua aposentadoria, pelos motivos acima mencionados, a partir do 
retorno do servidor is atividades funcionais.  
Art.  3° 0 presente decreto entrará em vigor a partir da data da 
publicação do ato, com efeitos a partir de 20/09/2016, revogadas as 
disposições em contrário. 

ENELTO RAMOS DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Valdeth Dantas dos Santos 

Código Identificador:88E65183 

PROCURADORIA MUNICIPAL 
DECRETO /I' 684 SONORA, 24 DE SETEMBRO DE 2019. 

"INSTITUI MEMBROS DA COMISSÁO 
COORDENADORA DO PROCESSO SELETIVO 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
MOTORISTA I E AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS 
DECRETO "P" N.° 2147 DE 23 DE SETEMBRO DE 2019. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei  
Organics  do Município, 

DECRETA: 
Conceder férias, de acordo com o  Art.  78, da Lei n.° 285, de 05 de 
julho de 2001, aos servidores abaixo relacionados. 

ENELTO RAMOS DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Valdeth Dantas dos Santos 

Código Identificador:7A6F115C 

NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS 
DECRETO "P" N.° 2148 DE 23 DE SETEMBRO DE 2019. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 
Orgânica do Município, 

DECRETA: 
Conceder férias, de acordo com o  Art.  78, C.C.  Art.  80 § 10 da Lei n.° 
285, de 05 de julho de 2001, aos servidores abaixo relacionados. 

ENELTO RAMOS DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Valdeth Dantas dos Santos 

Código Identificador:73B76D90 

NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS 
DECRETO "P" N.° 2149 DE 24 DE SETEMBRO DE 2019. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que  Hie  conferem a Lei 
Orginica do Município, 

DECRETA: 

Revogar decreto "'P" de n° 610/2017, datado de 20 de Fevereiro de 
2017, que concedeu representação ao servidor Ademir Pereira 
Rodrigues, matricula 2543/1, no cargo em comissão de Assistente II, 
simbolo-DAS-6, apenas no tocante da representação que passa a ser 
de 72% (setenta e dois por cento) nos termos do  Art.  47, inc. I, da Lei 
Complementar n° 50 de 21 de Dezembro de 2010, lotado na Gerência 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, com efeitos retroativos a 01 
de Setembro de 2019. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município: 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica instituída a Comissão Municipal Coordenadora do 
Processo Seletivo para a contratação de Motorista I e Auxiliar de 
Serviços Gerais, da Prefeitura Municipal de Sonora/MS.  

Art.  2° - A Comissão de que trata o artigo primeiro deste Decreto fica 
assim composta: 

Presidente: Eliane Maria de Souza Silva Costa 
Membro:  Jacqueline  de Carvalho Valentim 
Membro: Clotilde Sousa Silva Castro  

Art.  3° - A comissão compete o acompanhamento e fiscalização de 
todas as atividades inerentes ao processo seletivo.  

Art.  4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se 

ENELTO RAMOS DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Diogo Camatte  Markus  

Código I dentificador:F03CE25B 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
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"AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A ESTABELECER COM 0 
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL GESTÃO ASSOCIADA PARA A 
PRESTAÇÃO, 	 ORGANIZAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, 	REGULAÇÃO 	E 
FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
SANEAMENTO BÁSICO, INTEGRADOS PELAS 
INFRAESTRUTURAS, 	INSTALAÇÕES 
OPERACIONAIS E SERVIÇOS DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO, NO MUNICÍPIO 
DE TAQUARUSSU-MS, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

0 Prefeito Municipal de Taquarussu, Estado de Mato Grosso do Sul, 
Senhor ROBERTO TAVARES ALMEIDA, no exercício das 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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ENELTO RAMOS DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Valdeth Dantas dos Santos 

Código IdentificadonA34B8291 
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Art.  1° Fica o Município autorizado a estabelecer com o Governo do 
Estado de Mato Grosso do Sul a gestão associada para a prestação, 
organização, planejamento, regulação e fiscalização dos serviços de 
saneamento básico, integrados pelas infraestruturas, instalações 
operacionais e serviços de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário em sua  area  urbana, bem como a transferencia total ou 
parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade 
dos serviços transferidos, conforme o disposto no artigo 241 da 
Constituição Federal.  

Art.  2° A gestão associada com o Estado para a prestação dos serviços 
de saneamento básico no Município  sera  exercida por meio de 
delegação, na forma de Contrato de Programa,  it  EMPRESA DE 
SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - SANESUL, 
Sociedade de Economia Mista, criada pelo Decreto n° 71, de 26 de 
janeiro de 1979, em conformidade com o disposto nas Leis Federais 
8.666/1993, 8.987/1995, 11.107/1995 e 11.445/2007. 

Parágrafo Único - 0 Contrato de Programa que trata o  Art.  2° desta lei  
sera,  automaticamente extinto caso ocorra o disposto no  Art.  13, § 60 
da Lei 11.107 de 6 de abril de 1995.  
Art.  3° A gestão associada com o Estado para o exercício das funções 
de organização, planejamento, regulação e fiscalização dos serviços 
de saneamento básico no Município  sera  exercida por meio de 
delegação, na forma de convênio de cooperação, 

I — GOVERNO DO ESTADO, responsável pelo exercício das funções 
de organização e planejamento; e 

II — AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
MATO GROSSO DO SUL - AGEPAN, responsável pelo exercício 
das funções de regulação e fiscalização.  
Art.  4° Para os efeitos desta Lei, considera-se saneamento básico os 
sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário, 
abrangendo o conjunto de serviços, infraestnituras, instalações 
operacionais e atividades relacionadas 
I) captação, adução, tratamento de água bruta, reservação e 
distribuição de água tratada, incluindo as ligações prediais e os 
instrumentos de medição; 
II) coleta, transporte, tratamento e disposição fmal de esgotos 
sanitários; e  
III) tratamento e destinação final dos lodos e de outros resíduos 
resultantes dos processos de tratamento; 
CAPÍTULO II 
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

Art.  5° Para atender ao disposto no  art.  2°, visando o interesse público, 
a eficiência, a eficácia, a sustentabilidade e o equilíbrio econômico e 
financeiro dos serviços de saneamento básico, o Município delegará a 
sua prestação à EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO 
GROSSO DO SUL S.A - SANESUL, por meio de Contrato de  
Programs,  nos termos do inciso XXVI do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

§1° 0 prazo de vigência do contrato de programa  sera  de 30 (trinta) 
MOS. 

§2° Durante a vigência do Contrato de Programa, os imóveis 
ocupados pela Sanesul ficarão isentos de qualquer tributo municipal. 

CAPÍTULO Ill 
DA REGULAÇÃO  

Art.  6° 0 exercício da função de regulação atenderá aos seguintes 
principios: 

— independência decisória, incluindo autonomia administrativa, 
orçamentária e fmanceira; 
II — transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade nas decisões. 
1111 — estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos 
serviços e para a satisfação dos usuários; 

IV—garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas; 
V — homologar tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e 
financeiro do contrato quanto a modicidade tarifária, mediante  

mecanismos que induzam a eficiência e eficácia dos serviços e que 
permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade. 
Art.7°. Para atender ao disposto no  art.  6°, visando o interesse público 
e a adequada regulação e fiscalização dos serviços de saneamento 
básico, o Município delegará a execução dessas funções à AGÊNCIA 
ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
MATO GROSSO DO SUL - AGEPAN, por meio de convênio de 
cooperação. 

CAPÍTULO rv 
DOS ASPECTOS TÉCNICOS  
Art.  8°. O município exigirá a ligado obrigatória de toda edificação 
permanente urbana, situada em logradouros que disponham de 
serviços,  its  redes públicas de abastecimento de agua e de coleta de 
esgoto, excetuando-se da obrigatoriedade prevista apenas as situações 
de impossibilidade técnica. 
Parágrafo único — A instalação hidráulica predial ligada  it  rede pública 
de abastecimento de agua do poderá ser alimentada por outras fontes.  
Art.  9°. — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Taquarussu-MS,24 de setembro de 2019. 

ROBERTO TAVARES ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luiz Fernando Pigari Baptista 

Código IdentificadorB6A6CC36 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI MUNICIPAL ORDINÁRIA N° 1.281/2019 DE 23 DE 

SETEMBRO DE 2019. 

Altera a redação da alínea "b" do artigo 1°. e  alines  
"a" respectivamente do inciso I e II, ambas do artigo 
2°. da Lei Municipal Ordinária n°. 1277 de 01 de 
Julho de 2019, a fim de prorrogar o prazo de adesão 
pelos contribuintes ao Programa Municipal de 
Recuperação Fiscal - PROMURF. 

SEBASTIÃO DONIZETE BARRACO, Prefeito Municipal de 
Terenos, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a  Camara  Municipal APROVOU e ele 
SANCIONA a seguinte Lei:  

Art.  1°. — A alínea "h" do artigo 1°. da Lei Municipal Ordinária n°. 
1277 de 01 de Julho de 2019 passa a vigorar com a seguinte redação: 

[...1 

b) desconto de 75% (setenta e cinco por cento) das multas e dos juros 
de mora, se pagos até 31 de outubro de 2019.  

Art.  2°. — A alínea "a" respectivamente do inciso I e II, ambas do 
artigo 2°. da Lei Municipal Ordinária n°. 1277 de 01 de Julho de 2019 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

- 
a) desconto de 50% (cinqüenta por cento) das multas e dos juros de 
mora, se a entrada for paga até 31 de outubro de 2019. 

— [...] 

a) desconto de 50% (cinqüenta por cento) das multas e dos juros de 
mora, se a entrada for paga até 31 de outubro de 2019.  

Art.  30- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 
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